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                              AMPLIAÇÃO DE ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO E NATUREZA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESAS CREDENCIADAS NO EDITAL 01/2017 – SEBRAE/ES

OS CAMPOS DEVEM SER PREENCHIDOS E O DOCUMENTO DEVE SER DATADO E ASSINADO PELO REPRESENTANTE LEGAL        
	1. [bookmark: _GoBack]DADOS DA EMPRESA

	Razão Social

	Nome Fantasia


	CNPJ 

	Telefone fixo	
	Telefone celular

	E-mail 1
	E-mail 2

	2. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

	Nome
	RG nº 

	Órgão Expedidor


	Cargo

	CPF/MF nº

	Telefone fixo

	Telefone celular

	E-mail

	3. ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO E RELATO DE EXPERIÊNCIA 
 Deve conter:
a. Nome(s) da(s) empresa(s) onde realizou a(s) consultoria(s) ou instrutoria(s);
b. Caracterização da(s) empresa(s) (setor de atividade, nº de empregados);
c. Descrição da(s) consultoria(s) (diagnóstico, ações desenvolvidas e resultados alcançados); ou
d. Descrição da(s) instrutoria(s) (título, conteúdo e público-alvo)

É necessário encaminhar 3 (três) atestado(s) de capacidade técnica para cada relato vinculado a área/subárea de conhecimento e natureza da prestação de serviços.
Ressaltamos que o relato de experiência de cada área/subárea/natureza deve ser informado pelo menos 200 horas na carga horária total.
A descrição da experiência deverá ter relação com a área/subárea de conhecimento e natureza da prestação de serviços, se consultoria e/ou instrutoria em que a empresa deseja ampliar:

Descrição do histórico de atuação da empresa na área/subárea de conhecimento que comprove sua expertise/experiência no tema. 

Caso queira ampliar mais áreas/subáreas de conhecimento, basta inserir linhas nesse campo, seguindo o modelo abaixo:


	Área de conhecimento:

	Subárea:


	Natureza da prestação de serviços:                Consultoria   (    )  Instrutoria    (    ) 


	NOME DA EMPRESA
	QUANTIDADE DE HORAS

	TOTAL DE HORAS POR ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO E NATUREZA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	

	TOTAL DE HORAS POR ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO E NATUREZA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	

	TOTAL DE HORAS POR ÁREA/SUBÁREA DE CONHECIMENTO E NATUREZA DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	


	RELATO DE EXPERIÊNCIA: 



	5. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

	



	
 [Cidade], [dia], de [mês], de [201x].
Nome e assinatura:
[Representante legal da Empresa]


	
ORIENTAÇÕES SOBRE OS ATESTADOS QUE DEVERÃO SER ENTREGUES 

Considerando a abertura do Edital de Credenciamento nº 01/2018, a empresa deverá encaminhar o formulário de solicitação para ampliação de área/subárea e natureza e os atestados de capacidade técnica no período de 22/10/2018 até 01/11/2018, conforme o item 6.1 - Cronograma, ETAPA 2 - FASE 2 – Qualificação Técnica. A análise será realizada pelo SEBRAE/ES. 
Observar as orientações constantes no Edital sobre a entrega dos Atestados de Capacidade Técnica: 

1- A empresa deverá apresentar no mínimo 03 (três) Atestados de Capacidade Técnica conforme modelo do Anexo V do Edital de Credenciamento 01/2018, que somados deverão comprovar número mínimo de 200 (duzentas) horas de prestação de serviços, em cada área/subárea de conhecimento que se inscrever, por natureza da prestação de serviços, se consultoria e/ou instrutoria. Serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pelo Sistema Sebrae;

2- Os atestados deverão ser fornecidos pelo cliente atendido, identificado e assinado (nome legível da pessoa responsável por sua emissão, cargo que exerce, telefone e sua assinatura), comprovando que o trabalho foi executado, mediante a apresentação de síntese indicando ainda, o nome da empresa que realizou o serviço, o título do serviço prestado, quantidade de horas, período e resultado obtido com a manifestação acerca da qualidade;

3- Os atestados deverão ser fornecidos em papel timbrado do cliente. Caso o cliente não possua papel timbrado, será aceito o atestado de capacidade técnica sem timbre, desde que seja possível identificar a empresa e seu CNPJ;

4- O atestado deverá ser o original emitido pelo cliente, ou entregue em cópia autenticada por cartório;

5- Poderão ser aceitos os mesmos atestados de capacidade técnica da empresa Matriz para comprovação da qualificação técnica da filial;

6- Não serão considerados os atestados de capacidade técnica no nome dos sócios e/ou empregados;

7- Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa física;

8- Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por parentes que tenham relação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau com empregados e/ou sócios da empresa credenciada no SGC, Edital SGF 01/2017 e nem candidata no Edital 01/2018;

9- Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos por empresas credenciadas no SGC, Edital SGF 01/2017 e nem candidatas no Edital 01/2018.

OBS.: Após o preenchimento desse formulário, gentileza encaminhá-lo também em formato Word, para o e-mail credenciamento@es.sebrae.com.br
Poderá ser solicitada, em algumas subáreas específicas, comprovação de portfólio de empresas candidatas.
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